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•MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA 'E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA.
PROCESSO N9 10830-006369/90-19.

rffs
Sessão de 23/julho •

de 1.99L ACORDA0 N! _
Recurso nc:!, :

Recorrente:

Re corrid a

114.210
TEXAS INSTRWMENTOS ELETRÔNICOS DO BRASIL LTDA.
DRF - CAMPINAS - SP.

R E SOL U ç~ O Nº 303-518

Vistos, relátàdos e discutidos os presentes autos,
RESOrVEM" os Membros da Terceira Cimara do Terceiro Con

selho de Cdntribuintest por unanimidade de votos, em converter o jul
gamento em diligência à repartição de origem, nos termos do voto do
Cons. relator.

F a z • I ' Na c io ~;,
nal:

Presidente.

\0EVEDO LOPES - Relatora.

CAR~A:5t?:::>~da

m 23 de julho de 1992.

J

VISTO D1
SE SSÃO OE : 2 8 AG O 1992

•
Participaram, ainda do pres~nte julgamento os seguintes Conselheitos:
ROSA MARTA MAGALHÃES DE OLIVEIRA; SANDRA MARIA FARONI, HUMBERTO ESME
RALDO BARRETO FILHO, MILTON DE SOUZA COELHO, LEOPOLDO C~SAR FONTENEi
LE e DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA.



SERViÇO PUBUCO fEDERAL

MEFP - TERCEIRO COKSELHO DE CONTRIBUINTES - 3g CÂMARA.
~ RtCURSO Nº 114.210 RESOLUÇXO Nº 303.518

RECORRENTE: TEXAS INSTRUMENTOS ELETRONICOS DO BRASIL LTDA.
RECORRIDA DRF - CAMPINAS - SP.
RELATORA : MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES.

R E L A T O R I O

t lida em sessão a fundamentação e conclusão da decisãore
corrida, de fls. 23/24.
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Quanto à preliminar de prescrlçao da ação fiscal, há CA
rência nos autos de documento~~(D.ls~) que comprovem a data do regi~
tro do D.A.S.

Analisando o Auto de Infraçio em seu item 6º, constato que
a recorrente, atendendo a intimação do fisco, tempestivamente,apresen
tou as 4as. vias ..das D.ls., e via do importador da G.I. nº 52:84/51'H7-S',
que propiciam a determinação das datas dos referidos registros.

Para determinação dQ termo inicial da causa extintiva do
crédito tributário, proponho se converta o processo em diligância, a
fim de que a autoridade de 1º grau piovidencie a anexação aos presen
tes autos das D.ls e da G.I. fornecidas pela recorrente e relaciona-
dos no item 6º do'A.I.

Sessões, em 2,3 d,e julho d,e ~2., . n&,Qt =:> '
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, INA CORUJa DE AZEVEDO LOPES - Rela~ora.
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